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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE SEJA CRIADO ESPAÇOS PARA EXPOSIÇÃO DE TRABALHOS DE ARTISTAS PLÁSTICOS TANGARAENSE.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal que seja criado espaços para exposição de trabalhos de artistas plásticos Tangaraense.
Justificativa
A criação desses espaços terá como finalidade promover e divulgar os artistas plásticos do município, valorizando assim o próprio município de Tangará da Serra, por que muitas peças desses profissionais revelam nossas potencialidades em dimensões diversas.

Vale salientar que os locais públicos escolhidos e mesmo os da iniciativa privada serão mais valorizados, pois despertará grande interesse em nossa população bem como dos visitantes, que receberão muitas informações através de obras de arte, artesanatos e obras gerais.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.
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